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matar 2,48 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156031 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
SErGio aNToNio dE loiola
ENd: rod. Br-163, KM 894, Md, GB cUrUaÉS, S/N, adT 15 KM Na Vic. 
TraV. dEZ, diST. cacHoEira da SErra.
cEP: 68.379-500 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) SÉRGIO ANTÔNIO DE LOIOLA, 
CPF: 032.699.939-60, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 34983/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00534/GE-
FLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 9,81 hectares de florestas 
ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das normas 
de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença da au-
toridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 
51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e 
Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156033 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
SilVaNia doS SaNToS da SilVa
ENd: ESTrada cUrUá aPoliNario, raMal do farTUra S/N, aTÉ a co-
loNia MUcaMBiNHo.
cEP: 68.210-000 - cUrUá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) SilVaNia doS SaNToS da 
SILVA, CPF: 717.001.452-15, notificado de acordo com o auto do Processo Infra-
cional Nº 1523/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-01030/
GEFLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 0,34 hectares de flo-
restas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das 
normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i 
e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156038 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
fraNciValdo da SilVa PiNHEiro
ENd: rUa MarUPa, 02, ao lado do cEdrÃo iNdUSTrial.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) FRANCIVALDO DA SILVA PINHEI-
RO, CPF: 687.348.402-49, notificado de acordo com o auto do Processo Infracio-
nal Nº 30452/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-05-00441/
GEFLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 05,35 hectares de flo-
restas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das 
normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i 
e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156040 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
Maria iSaBEl PorTal riBEiro
ENd: raMal PriNciPal da Balalaia,c/ roÇa QUEiMada-ZoNa rUral
cEP: 68.637-000 - iPiXUNa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA ISABEL PORTAL 
RIBEIRO, CPF: 858.524.492-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 12692/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-11-00362/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 3,72 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-

te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156043 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
Maria NEUZoNiTa da coNcEiÇÃo cardoSo
ENd: TraV. SÃo PEdro, 253, ENTraNdo No Bar do GaTo, SÃo fraN-
ciSco da VolTa GraNdE.
cEP: 68.143-000 - BElTErra - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA NEUZONITA DA 
CONCEIÇÃO CARDOSO, CPF: 625.444.972-20, notificado de acordo com 
o auto do Processo infracional Nº 29504/2020, no qual consta o auto de 
infração aUT-2-S/20-05-00377/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, 
por desmatar 0,27 hectares de florestas ou demais formas de vegetação 
natural ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de 
reserva legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto 
federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/
do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156044 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaNoEl do carMo SilVa
ENd: aV. aNTÔNio MarQUES riBEiro Nº 860- cENTro
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MANOEL DO CARMO 
SILVA, CPF: 743.794.612-20, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1277/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-01020/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 6,90 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e 
art. 225, da/do constituição federal 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156045 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MUriEl PalHa dE alMEida
ENd: aV. aNTÔNio MarQUES riBEiro Nº 444- Solar daS áGUaS
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MURIEL PALHA DE AL-
MEIDA, CPF: 073.267.335-62, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 36981/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00560/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 1,29 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 e 
art. 225, da/do constituição federal 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156046 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaUrilio MarTiNS crUViNEl JUNior
ENd: rod. Br-316, KM 1121,9 - Md S/N, Vic. STa JÚlia, KM 53,4 - GlEBa cUrUá
cEP: 68.379-200 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAURILIO M. CRUVI-
NEL JUNIOR, CPF: 009.816.871-13, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 37767/2020, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00891/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 32,61 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção em área conside-
rada de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental 
ou com ele em desacordo. contrariando o art. 43, do decreto federal Nº 


